
Nº 124, quinta-feira, 1 de julho de 2010148 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010070100148

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Considerando a Portaria n° 254/SAS/MS, de 24 de julho de 2009, que estabelece os critérios
para adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao Projeto Olhar Brasil;

Considerando que o Projeto Olhar Brasil tem como objetivo identificar problemas visuais
relacionados à refração nos alunos matriculados na Rede Pública do Ensino Fundamental (1ª à 8ª série),
nos alfabetizandos cadastrados no Programa Brasil Alfabetizado do Ministério da Educação - MEC e na
população com idade igual ou superior a 60 anos de idade; e

Considerando as deliberações das Comissões Intergestores Bipartite dos respectivos Estados, as
quais aprovam o Projeto Olhar Brasil relativo aos respectivos Municípios, resolve:

Art. 1º Homologar a Adesão ao Projeto Olhar Brasil dos Municípios discriminados no Anexo a
esta Portaria informando os estabelecimentos que farão parte dessa adesão.

Parágrafo único. Esses estabelecimentos de saúde poderão, a partir da publicação desta Portaria,
executar os Procedimentos 02.11.06.027-5 Triagem Oftalmológica-Projeto Olhar Brasil; 03.03.05.012-8
- Consulta Oftalmológica - Projeto Olhar Brasil; 07.01.04.007-6 Óculos Monofocais - Projeto Olhar
Brasil e 07.01.04.008-4 Óculos Bifocais - Projeto Olhar Brasil.

Art. 2º Definir a inclusão do código 09.08 - Adesão do Estado/Distrito Federal ao Projeto Olhar
Brasil e do código 09.09 - Adesão do Município ao Projeto Olhar Brasil, respectivamente, no cadastro
dos estabelecimentos a seguir relacionados:

UF Código IB-
GE

Município CNES Nome Fantasia/ Razão Social//Municí-
pio

CE 230580 Ipu 2552612 Clínica de Olhos Dr. Luiz Humberto
de Mendonça

CE 2312304 São Benedito 8006407 Oftalmoclínica Ibiapaba
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara 3814971

2589265
5687144
6155472
3710688
2589281

Instituto de Olhos Itumbiara
Hospital e Maternidade São Marcos
Clínica Riva
Oftalmocenter
Clínica Oftalmológica de Itumbiara
Hospital Santa Maria

MA 210140 Balsas 5075394 Unidade de Saúde da Família Potosi II
PE 260860 Lagoa do Ouro 2338967 Hospital municipal José Josy Duarte
SP 3538808 Estância Turística de Pi-

raju
2029480 Policlínica Piraju/Ambulatório de Es-

pecialidades

Art. 3° Autorizar a liberação de recursos, até o limite descrito no Anexo a esta Portaria para
cada Município, que serão destinados ao custeio exclusivo dos procedimentos referentes ao Projeto Olhar
Brasil, previstos na Portaria n° 254/SAS, de 2009.

Parágrafo único. Os recursos relativos aos Municípios do Ceará, de Pernambuco e do Maranhão
relacionados no Anexo a esta Portaria não incluem aqueles destinados ao Brasil Alfabetizado.

Art. 4° Estabelecer que os recursos, de que trata esta Portaria sejam disponibilizados pelo Fundo
de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC aos respectivos Municípios, de acordo com a produção
apurada nos Sistemas de Informações Ambulatorial e Hospitalar do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 5° Definir que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção
à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

§ 1º Os recursos serão transferidos diretamente do Fundo Nacional de Saúde para os respectivos
Fundos Municipais de Saúde.

§ 2º Os repasses financeiros serão efetuados de acordo com a produção realizada e após a
devida identificação desses procedimentos nos Sistemas de Informações do Sistema Único de Saúde.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

PROJETO OLHAR BRASIL

UF Código
IBGE

Município executor Município
participante

Valor do Projeto
(R$ 1,00)

N° da Resolu-
ção/CIB/Ano

CE 230580 Ipu Ipu 237.315,64 681/2009
CE 2312304 São Benedito São Benedito 33.773,56 175/2008
GO 5 2 11 5 0 Itumbiara Itumbiara 52.068,00 007/2009
MA 210140 Balsas Balsas 42.317,04 130/2009
PE 260860 Lagoa do Ouro Lagoa do Ouro 8.628,05 1377/2009
SP 3538808 Estância Turística de

Piraju
Estância Turística de

Piraju
15.833,32 1061/2009

Total Geral 389.935,61

PORTARIA No- 1.676, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Autoriza repasse do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de
Saúde de Goiás, a ser alocado no Piso Variável de Vigilância e Promoção da
Saúde - PVVPS, para o desenvolvimento das ações contingenciais de vi-
gilância e controle da dengue.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM, de 22 de dezembro de 2009 que aprova as diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios; e

Considerando a Portaria Conjunta nº 1/SE/SVS de 11 de março de 2010 que define os valores
anuais do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, relativos aos recursos federais destinados ao
Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde - PFVPS e Piso Variável de Vigilância e Promoção da
Saúde - PVVPS, de cada Estado, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Estadual de
Saúde de Goiás, a ser alocado no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS, no valor
de R$ 2.114.500,00 (dois milhões, cento e quatorze mil e quinhentos reais) em uma única parcela que
será paga no segundo quadrimestre de 2010.

Art. 2º O recurso de que trata o artigo anterior refere-se ao incentivo para o desenvolvimento
das ações contingenciais de vigilância e controle da dengue.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
automática desse valor para o Fundo Estadual de Saúde de Goiás.

Art. 4º Os créditos orçamentários de que trata esta Portaria correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho - 10.305.1444.20AL.0001 - Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Certificados para a Vigilância em Saúde -
Localizador Nacional.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

PORTARIA No- 1.677, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Autoriza repasse do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde a serem alocados no Piso Variável de Vigilância e
Promoção da Saúde - PVVPS, relativos à Campanha de Vacinação contra a
Influenza Pandêmica H1N1 para os Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Distrito
Federal, Mato Grosso, Minas Gerais, Sergipe, Roraima e Tocantins.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 760, de 9 de abril de 2010, que define os valores, a serem alocados
ao Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS, do Componente de Vigilância e
Promoção da Saúde no Bloco de Vigilância em Saúde, relativos aos recursos federais destinados ao
financiamento da Campanha Nacional de Vacinação contra a Influenza Pandêmica - H1N1, 2009; e

Considerando a pactuação na Comissão Intergestores Bipartite de cada Estado, resolve:
Art. 1º Autorizar o repasse financeiro do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e

Municipais de Saúde a serem alocados no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde - PVVPS,
relativos aos recursos federais destinados ao financiamento da Campanha Nacional de Vacinação contra
a Influenza Pandêmica - H1N1, que será pago em uma única parcela no segundo quadrimestre de 2010,
conforme os Anexos a essa Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência
automática desse valor para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde correspondentes.

Art. 3º Os créditos orçamentários de que trata esta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20BA.0111 - Prevenção,
Preparação e Enfrentamento para a Pandemia de Influenza.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

ESTADO: ACRE
COD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1
(R$)

12 AC 96.223,72
CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO
H1N1(R$)

120005 Assis Brasil 4.900,00
120010 Brasiléia 9.241,00
120013 Bujari 4.900,00
120025 Epitaciolândia 6.535,00
120030 Feijó 17.541,00
120033 Mâncio Lima 8.746,00
120034 Manoel Urbano 4.900,00
120035 Marechal Thaumaturgo 7.989,00
120038 Plácido de Castro 8.374,00
120040 Rio Branco 148.622,00
120043 Santa Rosa do Purus 4.961,72
120060 Ta r a u a c á 17.908,00
120070 Xapuri 6.737,00

TO TA I S 251.354,72

ESTADO: ALAGOAS

MUNICÍPIOS
CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1
(R$)

270010 Água Branca 4.930,40
270020 Anadia 4.426,47
270030 Arapiraca 47.089,49
270040 Atalaia 11 . 8 4 3 , 4 3
270050 Barra de Santo Antônio 4.000,00
270060 Barra de São Miguel 4.000,00
270070 Batalha 4.231,67
270080 Belém 4.000,00
270090 Belo Monte 4.000,00
270100 Boca da Mata 6.366,46
2 7 0 11 0 Branquinha 4.000,00
270120 Cacimbinhas 4.000,00
270130 Cajueiro 5.019,99
270135 Campestre 4.000,00
270140 Campo Alegre 11 . 4 2 0 , 6 2
270150 Campo Grande 4.000,00
270160 Canapi 4.266,41
270170 Capela 4.444,84
270180 Carneiros 4.000,00
270190 Chã Preta 4.000,00
270200 Coité do Nóia 4.000,00
270210 Colônia Leopoldina 4.845,30
270220 Coqueiro Seco 4.000,00
270230 Coruripe 12.636,29
270235 Craíbas 5.548,44
270240 Delmiro Gouveia 11 . 1 8 4 , 3 2
270250 Dois Riachos 4.000,00
270255 Estrela de Alagoas 4.126,68
270260 Feira Grande 5.472,51
270270 Feliz Deserto 4.000,00
270280 Flexeiras 4.000,00
270290 Girau do Ponciano 8.328,92
270300 Ibateguara 4.000,00
270310 Igaci 6.099,37
270320 Igreja Nova 5.821,87
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270330 Inhapi 4.575,85
270340 Jacaré dos Homens 4.000,00
270350 Jacuípe 4.000,00
270360 Japaratinga 4.000,00
270370 Jaramataia 4.000,00
270375 Jequié da Praia 4.000,00
270380 Joaquim Gomes 6.432,01
270390 Jundiá 4.000,00
270400 Junqueiro 6.104,61
270410 Lagoa da Canoa 4.578,53
270420 Limoeiro de Anadia 6.170,53
270430 Maceió 215.388,48
270440 Major Isidoro 4.661,34
270490 Mar Vermelho 4.000,00
270450 Maragogi 6.627,38
270460 Maravilha 4.000,00
270470 Marechal Deodoro 11 . 1 6 3 , 2 5
270480 Maribondo 4.000,00
270500 Mata Grande 5.662,59
270510 Matriz de Camaragibe 6.068,70
270520 Messias 4.121,42
270530 Minador do Negrão 4.000,00
270540 Monteirópolis 4.000,00
270550 Murici 6.387,28
270560 Novo Lino 4.000,00
270570 Olho d'Água das Flores 4.997,18
270580 Olho d'Água do Casado 4.000,00
270590 Olho d'Água Grande 4.000,00
270600 Olivença 4.000,00
270610 Ouro Branco 4.000,00
270620 Palestina 4.000,00
270630 Palmeira dos Índios 17.716,54
270640 Pão de Açúcar 5.654,49
270642 Pariconha 5.038,62
270644 Paripueira 4.000,00
270650 Passo de Camaragibe 4.000,00
270660 Paulo Jacinto 4.000,00
270670 Penedo 14.040,38
270680 Piaçabuçu 4.497,18
270690 Pilar 7.972,76
270700 Pindoba 4.000,00
270710 Piranhas 5.975,19
270720 Poço das Trincheiras 4.000,00
270730 Porto Calvo 6.278,91
270740 Porto de Pedras 4.000,00
270750 Porto Real do Colégio 5.594,63
270760 Quebrangulo 4.000,00
270770 Rio Largo 15.665,32
270780 Roteiro 4.000,00
270790 Santa Luzia do Norte 4.000,00
270800 Santana do Ipanema 9.928,73
270810 Santana do Mundaú 4.000,00
270820 São Brás 4.000,00
270830 São José da Laje 5.516,97
270840 São José da Tapera 6.876,17
270850 São Luís do Quitunde 7.586,76
270860 São Miguel dos Campos 12.879,12
270870 São Miguel dos Milagres 4.000,00
270880 São Sebastião 7.915,87
270890 Satuba 4.000,00
270895 Senador Rui Palmeira 4.000,00
270900 Tanque d'Arca 4.000,00
270910 Ta q u a r a n a 4.595,70
270915 Teotônio Vilela 9.812,54
270920 Tr a i p u 5.993,36
270930 União dos Palmares 14.129,25
270940 Vi ç o s a 6.423,86

TO TA I S 833.134,98

ESTADO: CEARÁ
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA A
CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1

(R$)

23 CE 36.957,27

MUNICÍPIOS
CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1
(R$)

230010 Abaiara 2.864,37
230015 Acarape 4.120,75
230020 Acaraú 14.540,42
230030 Acopiara 1 3 . 111 , 1 6
230040 Aiuaba 4.127,20
230050 Alcântaras 2.649,89
230060 Altaneira 1.651,35
230075 Amontada 10.322,98
230080 Antonina do Norte 1.772,65
230090 Apuiarés 3.561,71
230100 Aquiraz 19.839,03
2 3 0 11 0 Aracati 18.993,43
230120 Aracoiaba 6.524,52
230125 Ararendá 2.724,31
230130 Araripe 5.885,20
230140 Aratuba 3 . 11 5 , 7 6
230150 Arneiroz 1.865,24
230160 Assaré 5.538,29
230170 Aurora 6.434,28

230185 Banabuiú 4.623,54
230190 Barbalha 14.409,15
230195 Barreira 5 . 11 7 , 5 4
230200 Barro 5.384,17
230205 Barroquinha 4.000,62
230210 Baturité 8.658,15
230220 Beberibe 13.023,26
230230 Bela Cruz 8.059,84
230240 Boa Viagem 13.704,20
230250 Brejo Santo 11 . 0 9 2 , 3 9
230260 Camocim 16.370,50
230270 Campos Sales 6.392,67
230280 Canindé 19.486,26
230290 Capistrano 4.406,13
230300 Caridade 4.781,17
230310 Cariré 4.625,88
230320 Caririaçu 7.072,43
230330 Cariús 4.949,36
230340 Carnaubal 4.105,52
230350 Cascavel 18.293,16
230360 Catarina 4.956,97
230365 Catunda 2.805,77
230370 Caucaia 92.314,34
230380 Cedro 6.512,80
230390 Chaval 3.292,73
230393 Choró 3.287,46
230395 Chorozinho 5.009,13
230400 Coreaú 5.600,40
230410 Crateús 19.186,81
230420 Crato 31.880,16
230423 Croatá 4.326,44
230425 Cruz 6.174,10
230426 Deputado Irapuan Pinheiro 2.421,35
230427 Ererê 1.892,78
230428 Eusébio 11 . 7 5 9 , 8 5
230430 Farias Brito 5.094,68
230435 Forquilha 5.612,12
230440 Fortaleza 705.013,07
230445 Fortim 4.024,06
230450 Frecheirinha 3.456,81
230460 General Sampaio 1.669,51
230465 Graça 3.962,53
230470 Granja 13.572,93
230480 Granjeiro 1.323,77
230490 Groaíras 2.481,12
230495 Guaiúba 6.341,69
230500 Guaraciaba do Norte 9.566,45
230510 Guaramiranga 1.051,87
230520 Hidrolândia 4.695,62
230523 Horizonte 15.435,83
230526 Ibaretama 3.220,07
230530 Ibiapina 6.060,41
230533 Ibicuitinga 3.107,56
230535 Icapuí 5.426,36
230540 Icó 17.121,75
230550 Iguatu 26.657,14
230560 Independência 6.636,45
230565 Ipaporanga 2.866,13
230580 Ipu 10.246,80
230590 Ipueiras 9.571,72
230600 Iracema 3.810,17
230610 Irauçuba 5.740,46
230620 Itaiçaba 2.026,39
230625 Itaitinga 9.077,73
230630 Itapagé 12.787,69
230640 Itapipoca 30.391,72
230650 Itapiúna 4.710,27
230655 Itarema 9.586,37
230670 Jaguaretama 4.596,00
230680 Jaguaribara 2.792,29
230690 Jaguaribe 9.404,13
230700 Jaguaruana 8.695,07
230710 Jardim 7.072,43
230720 Jati 1.960,17
230725 Jijoca de Jericoacoara 4.595,41
230730 Juazeiro do Norte 67.355,43
230740 Jucás 6.001,81
230750 Lavras da Mangabeira 7.697,70
230760 Limoeiro do Norte 15.174,47
230765 Maracanaú 57.764,36
230770 Maranguape 29.590,66
230780 Marco 6.461,24
230790 Martinópole 2.788,19
230800 Massapê 8.943,53
230810 Mauriti 11 . 1 9 3 , 7 7
230820 Meruoca 3.309,73
230830 Milagres 7.656,09
230835 Milhã 3.683,01
230837 Miraíma 3.289,80
230840 Missão Velha 9.237,70
230850 Mombaça 11 . 5 5 5 , 9 2
230860 Monsenhor Tabosa 4.216,86
230870 Morada Nova 16.597,28
230880 Moraújo 2.233,25
230890 Morrinhos 5.709,98
230900 Mucambo 3.603,31
230910 Mulungu 2.978,64
230920 Nova Olinda 3.542,37
230930 Nova Russas 7.860,02
230945 Ocara 6.302,43
230950 Orós 5.641,42
230960 Pacajus 16.388,08
230970 Pacatuba 19.763,44
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230980 Pacoti 2.919,45
230990 Pacujá 1.549,38
231000 Palhano 2.528,00
231010 Palmácia 2.690,33
231020 Paracuru 8.703,86
231025 Paraipaba 7.909,24
231030 Parambu 7.896,94
231040 Paramoti 2.929,41
231050 Pedra Branca 10.412,05
231060 Penaforte 2.174,06
231070 Pentecoste 9.186,14
231080 Pereiro 3.970,15
231085 Pindoretama 5.037,26
231090 Piquet Carneiro 3.858,81
231095 Pires Ferreira 2.364,51
2 3 111 0 Porteiras 3.884,59
2 3 11 2 0 Potengi 2.631,73
2 3 11 2 6 Quiterianópolis 5.429,29
2 3 11 3 0 Quixadá 20.919,61
2 3 11 3 5 Quixelô 4.222,13
2 3 11 4 0 Quixeramobim 18.171,86
2 3 11 5 0 Quixeré 5.274,59
2 3 11 6 0 Redenção 7.071,85
2 3 11 7 0 Reriutaba 4.851,49
2 3 11 8 0 Russas 18.400,99
2 3 11 9 0 Saboeiro 4.102,00
2 3 11 9 5 Salitre 4.351,64
231220 Santa Quitéria 11 . 3 7 3 , 0 9
231200 Santana do Acaraú 7.840,68
231210 Santana do Cariri 4.683,90
231230 São Benedito 11 . 6 5 8 , 4 7
231240 São Gonçalo do Amarante 11 . 4 8 2 , 0 8
231260 São Luís do Curu 3.285,12
231270 Senador Pompeu 6.334,07
231280 Senador Sá 1.664,83
231290 Sobral 49.986,39
231300 Solonópole 4.417,85
231310 Tabuleiro do Norte 7.794,39
231320 Ta m b o r i l 6.625,32
231330 Ta u á 13.949,14
231335 Te j u ç u o c a 4.164,70
231340 Ti a n g u á 18.346,49
231350 Tr a i r i 13.265,28
231355 Tu r u r u 3.709,97
231360 Ubajara 8.353,43
231375 Umirim 4.951,70
231380 Uruburetama 5.424,60
231390 Uruoca 3.499,59
231395 Va r j o t a 4.445,98
231400 Várzea Alegre 10.262,03
231410 Viçosa do Ceará 14.434,35

TO TA I S 2.253.017,62

ESTADO: DISTRITO FEDERAL
COD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1
(R$)

53 DF 432.240,73

ESTADO: MATO GROSSO
COD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO
H1N1 (R$)

51 MT 7.136,37
MUNICÍPIOS

CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A
CAMPANHA DE VACINAÇÃO

H1N1 (R$)

510010 Acorizal 2.701,56
510020 Água Boa 10.568,08
510025 Alta Floresta 26.037,99
510030 Alto Araguaia 7.273,26
510035 Alto Boa Vista 2.667,31
510040 Alto Garças 4.885,90
510050 Alto Paraguai 3.908,32
510060 Alto Taquari 3.470,07
510080 Apiacás 3.850,99
510100 Araguaiana 1.940,95
510120 Araguainha 1.832,46
510125 Araputanga 8.789,68
510130 Arenápolis 4.888,32
510140 Aripuanã 11 . 3 2 7 , 3 9
510160 Barão de Melgaço 3.963,90
510170 Barra do Bugres 17.429,77
510180 Barra do Garças 28.193,67
510190 Brasnorte 7.466,58
510250 Cáceres 45.145,20
510260 Campinápolis 6.992,66
510263 Campo Novo do Parecis 13.644,59
510267 Campo Verde 15.299,39
510268 Campos de Júlio 3.016,44
510269 Canabrava do Norte 2.750,77
510270 Canarana 9.490,49
510279 Carlinda 5.691,26
510285 Castanheira 3.924,75
510300 Chapada dos Guimarães 9.181,54
510305 Cláudia 5 . 5 1 4 , 11
510310 Cocalinho 3.132,42
510320 Colíder 15.685,52
510325 Colniza 15.589,83

510330 Comodoro 9.620,88
510335 Confresa 11 . 1 5 7 , 8 4
510336 Conquista D'Oeste 1.868,40
510337 Cotriguaçu 7.564,02
510340 Cuiabá 294.466,54
510343 Curvelândia 2.530,39
510345 Denise 5.887,77
510350 Diamantino 9.657,43
510360 Dom Aquino 3.944,65
510370 Feliz Natal 5.916,09
510380 Figueirópolis d'Oeste 2.024,71
510385 Gaúcha do Norte 2.997,17
510390 General Carneiro 2.593,61
510395 Glória d'Oeste 1.857,01
510410 Guarantã do Norte 16.165,13
510420 Guiratinga 6.641,83
510450 Indiavaí 1.744,75
510455 Itaúba 2.390,68
510460 Itiquira 6.923,71
510480 Jaciara 13.741,36
510490 Jangada 4.150,00
510500 Jauru 5.265,83
510510 Juara 17.320,68
510515 Juína 20.343,59
510517 Juruena 4.762,87
510520 Juscimeira 5.901,85
510523 Lambari d'Oeste 2.603,41
510525 Lucas do Rio Verde 19.071,21
510530 Luciara 1.754,41
510558 Marcelândia 7.474,84
510560 Matupá 7.401,84
510562 Mirassol d'Oeste 12.896,01
510590 Nobres 7.420,56
510600 Nortelândia 3.015,54
510610 Nossa Senhora do Livramento 6.183,98
510615 Nova Bandeirantes 6.563,93
510620 Nova Brasilândia 2.471,53
510621 Nova Canaã do Norte 6.332,61
510880 Nova Guarita 2.381,60
510618 Nova Lacerda 2.639,41
510885 Nova Marilândia 1.534,47
510890 Nova Maringá 3.027,04
510895 Nova Monte Verde 4.194,96
510622 Nova Mutum 14.356,99
510617 Nova Nazaré 1.287,14
510623 Nova Olímpia 10.692,17
510619 Nova Santa Helena 1.826,09
510624 Nova Ubiratã 4.540,86
510625 Nova Xavantina 9.584,31
510627 Novo Horizonte do Norte 1.858,72
510626 Novo Mundo 3.106,52
510631 Novo Santo Antônio 1.638,17
510628 Novo São Joaquim 3.768,25
510629 Paranaíta 5.685,20
510630 Paranatinga 10.752,92
510637 Pedra Preta 8.665,45
510642 Peixoto de Azevedo 1 3 . 3 11 , 1 9
510645 Planalto da Serra 1.836,58
510650 Poconé 15.856,94
510665 Pontal do Araguaia 2.861,12
510670 Ponte Branca 1.630,68
510675 Pontes e Lacerda 20.032,17
510677 Porto Alegre do Norte 4.927,02
510680 Porto dos Gaúchos 3.212,36
510682 Porto Esperidião 4.979,99
510685 Porto Estrela 2.003,15
510700 Poxoréo 8.344,66
510704 Primavera do Leste 26.949,56
510706 Querência 6.073,93
510715 Reserva do Cabaçal 1.710,75
510718 Ribeirão Cascalheira 4.746,89
510719 Ribeirãozinho 1.816,67
510720 Rio Branco 2.627,66
510757 Rondolândia 1.915,21
510760 Rondonópolis 94.989,29
510770 Rosário Oeste 8.743,77
510775 Salto do Céu 2.045,61
510724 Santa Carmem 2.338,20
510774 Santa Cruz do Xingu 1.728,05
510776 Santa Rita do Trivelato 1.546,57
510777 Santa Terezinha 3.708,91
510726 Santo Afonso 1.644,17
510779 Santo Antônio do Leste 2.296,69
510780 Santo Antônio do Leverger 9.994,89
510785 São Félix do Araguaia 5.314,50
510729 São José do Povo 1.955,04
510730 São José do Rio Claro 9.516,21
510735 São José do Xingu 2.169,01
510710 São José dos Quatro Marcos 9.630,78
510740 São Pedro da Cipa 2.238,70
510787 Sapezal 9.445,50
510788 Serra Nova Dourada 1.634,92
510790 Sinop 60.722,66
510792 Sorriso 32.286,14
510794 Ta b a p o r ã 5.876,96
510795 Tangará da Serra 42.608,26
510800 Ta p u r a h 5.516,39
510805 Terra Nova do Norte 6.806,81
510810 Te s o u r o 1.840,01
510820 To r i x o r é u 2.143,34
510830 União do Sul 2.191,73
510835 Vale de São Domingos 1.804,14
510840 Várzea Grande 129.405,68
510850 Ve r a 4.845,39
510550 Vila Bela da Santíssima Trindade 7.233,03
510860 Vila Rica 10.289,80

TO TA I S 1.557.771,78
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COD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA A
CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1

(R$)

31 MG 6.280,99
CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1
(R$)

310010 Abadia dos Dourados 1.695,51
310020 Abaeté 5.833,80
310030 Abre Campo 3.418,03
310040 Acaiaca 1 . 11 2 , 9 3
310050 Açucena 2.794,50
310060 Água Boa 4.150,21
310070 Água Comprida 565,26
310080 Aguanil 1.036,19
310090 Águas Formosas 4.958,48
310100 Águas Vermelhas 3.313,49
3 1 0 11 0 Aimorés 6.179,08
310120 Aiuruoca 1.506,50
310130 Alagoa 667,62
310140 Albertina 745,66
310150 Além Paraíba 8.733,05
310160 Alfenas 20.030,46
310163 Alfredo Vasconcelos 1.674,10
310170 Almenara 10.177,41
310180 Alpercata 1.815,60
310190 Alpinópolis 4.723,52
310200 Alterosa 3.538,69
310205 Alto Caparaó 1.424,77
310210 Alto Rio Doce 3.205,05
310220 Alvarenga 1 . 111 , 5 8
310230 Alvinópolis 3.849,08
310240 Alvorada de Minas 897,71
310250 Amparo do Serra 1.259,61
310260 Andradas 9.676,91
310270 Cachoeira de Pajeú 2.380,31
310280 Andrelândia 3.099,26
310285 Angelândia 2.201,59
310290 Antônio Carlos 3.014,96
310300 Antônio Dias 2.494,28
310310 Antônio Prado de Minas 515,84
310320 Araçaí 633,46
310330 Aracitaba 416,70
310340 Araçuaí 9.613,92
310350 Araguari 29.502,42
310360 Arantina 600,94
310370 Araponga 2.202,54
310375 Araporã 1.795,97
310380 Arapuá 698,78
310390 Araújos 2.028,53
310400 Araxá 24.499,02
310410 A r c e b u rg o 2.098,38
310420 Arcos 9.867,15
310430 Areado 3.543,54
310440 A rg i r i t a 729,77
310445 Aricanduva 1.293,53
310450 Arinos 4.507,10
310460 Astolfo Dutra 3.340,07
310470 Ataléia 3.612,48
310480 Augusto de Lima 1.145,70
310490 Baependi 4.843,71
310500 Baldim 2.096,39
310510 Bambuí 5.492,57
310520 Bandeira 1.391,84
310530 Bandeira do Sul 1.351,47
310540 Barão de Cocais 7.607,90
310550 Barão de Monte Alto 1.384,52
310560 Barbacena 33.482,34
310570 Barra Longa 1.670,26
310590 Barroso 5.399,95
310600 Bela Vista de Minas 2.744,84
310610 Belmiro Braga 734,43
310620 Belo Horizonte 694.619,79
310630 Belo Oriente 6.015,69
310640 Belo Vale 1.918,69
310650 Berilo 3.513,57
310660 Bertópolis 1.172,78
310665 Berizal 1.199,80
310670 Betim 130.221,07
310680 Bias Fortes 953,05
310690 Bicas 3.558,60
310700 Biquinhas 625,42
310710 Boa Esperança 10.139,13
310720 Bocaina de Minas 1.289,23
310730 Bocaiúva 12.379,87
310740 Bom Despacho 11 . 5 0 6 , 9 9

310750 Bom Jardim de Minas 1.626,99
310760 Bom Jesus da Penha 965,69
310770 Bom Jesus do Amparo 1.387,93
310780 Bom Jesus do Galho 3.871,69
310790 Bom Repouso 2.838,33
310800 Bom Sucesso 4.562,85
310810 Bonfim 1.649,92
310820 Bonfinópolis de Minas 1.475,70
310825 Bonito de Minas 2.242,14
310830 Borda da Mata 3.906,28
310840 Botelhos 3.872,46
310850 Botumirim 1.612,98
310855 Brasilândia de Minas 3.487,17
310860 Brasília de Minas 8.390,48
310870 Brás Pires 1.083,34
310880 Braúnas 1.194,46
310890 Brasópolis 3.698,80
310900 Brumadinho 9.266,35
310910 Bueno Brandão 2.893,09
310920 Buenópolis 2.426,24
310925 Bugre 998,17
310930 Buritis 5.908,60
310940 Buritizeiro 7.070,74
310945 Cabeceira Grande 1.691,40
310950 Cabo Verde 3.748,77
310960 Cachoeira da Prata 1.010,17
310970 Cachoeira de Minas 2.793,47
310980 Cachoeira Dourada 684,02
310990 Caetanópolis 2.587,77
3 11 0 0 0 Caeté 11 . 0 2 5 , 1 9
3 11 0 1 0 Caiana 1.209,81
3 11 0 2 0 Cajuri 1.107,95
3 11 0 3 0 Caldas 3.634,03
3 11 0 4 0 Camacho 854,73
3 11 0 5 0 Camanducaia 5.552,54
3 11 0 6 0 Cambuí 6.782,44
3 11 0 7 0 Cambuquira 3.182,80
3 11 0 8 0 Campanário 932,85
3 11 0 9 0 Campanha 3.988,91
3 111 0 0 Campestre 5.348,07
3 1111 0 Campina Verde 4.785,07
3 1111 5 Campo Azul 962,39
3 111 2 0 Campo Belo 14.076,24
3 111 3 0 Campo do Meio 2.979,12
3 111 4 0 Campo Florido 1.837,41
3 111 5 0 Campos Altos 3.700,34
3 111 6 0 Campos Gerais 7.404,91
3 111 7 0 Canaã 1.208,65
3 111 8 0 Canápolis 3.009,51
3 111 9 0 Cana Verde 1.512,32
3 11 2 0 0 Candeias 4.099,57
3 11 2 0 5 Cantagalo 1.058,35
3 11 2 1 0 Caparaó 1.342,91
3 11 2 2 0 Capela Nova 1 . 11 9 , 4 5
3 11 2 3 0 Capelinha 9.120,46
3 11 2 4 0 Capetinga 1.813,83
3 11 2 5 0 Capim Branco 2.468,12
3 11 2 6 0 Capinópolis 4 . 11 6 , 1 0
3 11 2 6 5 Capitão Andrade 1.201,61
3 11 2 7 0 Capitão Enéas 3.720,37
3 11 2 8 0 Capitólio 2.058,89
3 11 2 9 0 Caputira 2.391,14
3 11 3 0 0 Caraí 5.640,57
3 11 3 1 0 Caranaíba 921,35
3 11 3 2 0 Carandaí 6.010,09
3 11 3 3 0 Carangola 8.246,38
3 11 3 4 0 Caratinga 22.606,16
3 11 3 5 0 Carbonita 2.599,60
3 11 3 6 0 Careaçu 1.647,75
3 11 3 7 0 Carlos Chagas 5.380,46
3 11 3 8 0 Carmésia 676,66
3 11 3 9 0 Carmo da Cachoeira 3.054,07
3 11 4 0 0 Carmo da Mata 2.836,08
3 11 4 1 0 Carmo de Minas 3.809,82
3 11 4 2 0 Carmo do Cajuru 5.271,21
3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba 8.343,63
3 11 4 4 0 Carmo do Rio Claro 5.235,88
3 11 4 5 0 Carmópolis de Minas 4.276,64
3 11 4 5 5 Carneirinho 2.275,15
3 11 4 6 0 Carrancas 987,83
3 11 4 7 0 Carvalhópolis 793,85
3 11 4 8 0 Carvalhos 1.144,96
3 11 4 9 0 Casa Grande 546,19
3 11 5 0 0 Cascalho Rico 757,07
3 11 5 1 0 Cássia 4.491,04
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3 11 5 2 0 Conceição da Barra de Minas 1.057,07
3 11 5 3 0 Cataguases 17.862,60
3 11 5 3 5 Catas Altas 1.274,80
3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega 924,02
3 11 5 4 5 Catuji 1.739,00
3 11 5 4 7 Catuti 1.382,44
3 11 5 5 0 Caxambu 5.563,69
3 11 5 6 0 Cedro do Abaeté 290,35
3 11 5 7 0 Central de Minas 1.694,03
3 11 5 8 0 Centralina 2.663,09
3 11 5 9 0 Chácara 650,85
3 11 6 0 0 Chalé 1.418,68
3 11 6 1 0 Chapada do Norte 4.056,36
3 11 6 1 5 Chapada Gaúcha 2.774,04
3 11 6 2 0 Chiador 741,93
3 11 6 3 0 Cipotânea 1.688,35
3 11 6 4 0 Claraval 1.102,35
3 11 6 5 0 Claro dos Poções 2.183,72
3 11 6 6 0 Cláudio 6.963,05
3 11 6 7 0 Coimbra 1.831,74
3 11 6 8 0 Coluna 2.431,06
3 11 6 9 0 Comendador Gomes 869,90
3 11 7 0 0 Comercinho 2.063,02
3 11 7 1 0 Conceição da Aparecida 2.747,43
3 11 7 2 0 Conceição das Pedras 757,10
3 11 7 3 0 Conceição das Alagoas 6.017,97
3 11 7 4 0 Conceição de Ipanema 1.156,24
3 11 7 5 0 Conceição do Mato Dentro 4.442,38
3 11 7 6 0 Conceição do Pará 1.231,54
3 11 7 7 0 Conceição do Rio Verde 3.400,39
3 11 7 8 0 Conceição dos Ouros 2.776,93
3 11 7 8 3 Cônego Marinho 1.591,92
3 11 7 8 7 Confins 1.718,65
3 11 7 9 0 Congonhal 2.630,27
3 11 8 0 0 Congonhas 12.961,15
3 11 8 1 0 Congonhas do Norte 1.309,26
3 11 8 2 0 Conquista 1.728,80
3 11 8 3 0 Conselheiro Lafaiete 30.541,46
3 11 8 4 0 Conselheiro Pena 5.672,60
3 11 8 5 0 Consolação 416,40
3 11 8 6 0 Contagem 180.943,26
3 11 8 7 0 Coqueiral 2.458,57
3 11 8 8 0 Coração de Jesus 6.913,16
3 11 8 9 0 C o r d i s b u rg o 2.403,16
3 11 9 0 0 Cordislândia 931,42
3 11 9 1 0 Corinto 5.726,30
3 11 9 2 0 Coroaci 2.744,81
3 11 9 3 0 Coromandel 7.342,26
3 11 9 4 0 Coronel Fabriciano 28.368,93
3 11 9 5 0 Coronel Murta 2.399,08
3 11 9 6 0 Coronel Pacheco 597,96
3 11 9 7 0 Coronel Xavier Chaves 844,29
3 11 9 8 0 Córrego Danta 842,73
3 11 9 9 0 Córrego do Bom Jesus 877,84
312000 Córrego Novo 774,59
312010 Couto de Magalhães de Minas 1.145,22
312015 Crisólita 1.464,87
312020 Cristais 2.957,69
312030 Cristália 1.528,26
312040 Cristiano Otoni 1.303,54
312050 Cristina 2.961,75
312060 Crucilândia 1.229,48
312070 Cruzeiro da Fortaleza 1.048,67
312080 Cruzília 3.761,80
312083 Cuparaque 1.153,12
312087 Curral de Dentro 1.854,86
312090 Curvelo 19.343,97
312100 Datas 1.438,18
3 1 2 11 0 Delfim Moreira 2.026,57
312120 Delfinópolis 1.745,82
312125 Delta 2.072,82
312130 Descoberto 1.283,72
312140 Desterro de Entre Rios 1.745,05
312150 Desterro do Melo 799,28
312160 Diamantina 12.190,12
312170 Diogo de Vasconcelos 919,06
312180 Dionísio 2.641,13
312190 Divinésia 892,03
312200 Divino 5.198,18
312210 Divino das Laranjeiras 1.284,53
312220 Divinolândia de Minas 1.708,59
312230 Divinópolis 58.407,12
312235 Divisa Alegre 1.628,15
312240 Divisa Nova 1.463,68
312245 Divisópolis 2.255,07

312247 Dom Bosco 958,40
312250 Dom Cavati 1.396,70
312260 Dom Joaquim 1.102,97
312270 Dom Silvério 1.304,31
312280 Dom Viçoso 778,81
312290 Dona Euzébia 1.484,46
312300 Dores de Campos 2.499,25
312310 Dores de Guanhães 1.401,13
312320 Dores do Indaiá 3.474,74
312330 Dores do Turvo 1 . 11 7 , 3 6
312340 Doresópolis 402,28
312350 Douradoquara 503,61
312352 Durandé 1.851,89
312360 Elói Mendes 6.643,78
312370 Engenheiro Caldas 2.665,40
312380 Engenheiro Navarro 1.862,25
312385 Entre Folhas 1.288,69
312390 Entre Rios de Minas 3.757,33
312400 Ervália 5.061,78
312410 Esmeraldas 16.035,67
312420 Espera Feliz 5.608,63
312430 Espinosa 8.023,66
312440 Espírito Santo do Dourado 1.097,56
312450 Estiva 2.961,83
312460 Estrela Dalva 639,12
312470 Estrela do Indaiá 923,74
312480 Estrela do Sul 1.881,05
312490 Eugenópolis 2.746,24
312500 Ewbank da Câmara 9 4 1 , 11
312510 Extrema 7.293,95
312520 Fama 545,23
312530 Faria Lemos 929,00
312540 Felício dos Santos 1.405,32
312550 São Gonçalo do Rio Preto 827,51
312560 F e l i s b u rg o 1 . 6 11 , 7 0
312570 Felixlândia 3.588,89
312580 Fernandes Tourinho 616,16
312590 Ferros 2.698,08
312595 Fervedouro 2.831,75
312600 Florestal 1.605,08
312610 Formiga 17.346,07
312620 Formoso 1.719,01
312630 Fortaleza de Minas 1.007,84
312640 Fortuna de Minas 662,16
312650 Francisco Badaró 2.656,94
312660 Francisco Dumont 1 . 2 6 4 , 11
312670 Francisco Sá 6.356,34
312675 Franciscópolis 1.407,08
312680 Frei Gaspar 1.573,15
312690 Frei Inocêncio 2.439,52
312695 Frei Lagonegro 898,57
312700 Fronteira 4.170,28
312705 Fronteira dos Vales 1.215,98
312707 Fruta de Leite 1.560,28
312710 Frutal 14.492,38
312720 Funilândia 985,80
312730 Galiléia 1.891,81
312733 Gameleiras 1.379,76
312735 Glaucilândia 806,08
312737 Goiabeira 8 11 , 5 2
312738 Goianá 875,70
312740 Gonçalves 1.098,48
312750 Gonzaga 1.387,98
312760 Gouveia 3.076,83
312770 Governador Valadares 70.189,81
312780 Grão Mogol 3 . 8 2 6 , 11
312790 Grupiara 375,86
312800 Guanhães 7.740,36
312810 Guapé 3.504,59
312820 Guaraciaba 2.756,08
312825 Guaraciama 1.233,32
312830 Guaranésia 4.794,39
312840 Guarani 2.441,38
312850 Guarará 1.015,08
312860 Guarda-Mor 1.789,77
312870 Guaxupé 13.078,18
312880 Guidoval 1.884,13
312890 Guimarânia 1.875,63
312900 Guiricema 2.181,36
312910 Gurinhatã 1.516,69
312920 Heliodora 1.559,76
312930 Iapu 2.845,52
312940 Ibertioga 1.379,13
312950 Ibiá 5.992,87
312960 Ibiaí 2.014,52
312965 Ibiracatu 1.362,45
312970 Ibiraci 3.055,61
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312980 Ibirité 46.458,52
312990 Ibitiúra de Minas 887,59
313000 Ibituruna 730,55
313005 Icaraí de Minas 2.776,74
313010 Igarapé 9.390,66
313020 Igaratinga 2.421,90
313040 Ijaci 1.631,54
313050 Ilicínea 3.027,64
313055 Imbé de Minas 1.755,73
313060 Inconfidentes 1.986,21
313065 Indaiabira 1.844,44
313070 Indianópolis 1.788,16
313080 Ingaí 669,17
313090 Inhapim 6.286,97
313100 Inhaúma 1.475,62
3 1 3 11 0 Inimutaba 1.683,02
3 1 3 11 5 Ipaba 4.213,81
313120 Ipanema 4.451,09
313130 Ipatinga 68.903,21
313140 Ipiaçu 1.093,19
313150 Ipuiúna 2.537,49
313160 Iraí de Minas 1.787,63
313170 Itabira 30.055,80
313180 Itabirinha de Mantena 2.801,99
313190 Itabirito 12.009,68
313200 Itacambira 1.276,71
313210 Itacarambi 4.665,07
313220 Itaguara 3.430,35
313230 Itaipé 3.169,30
313240 Itajubá 23.490,77
313250 Itamarandiba 8.678,23
313260 Itamarati de Minas 1.019,84
313270 Itambacuri 5.748,73
313280 Itambé do Mato Dentro 624,33
313290 Itamogi 2.881,23
313300 Itamonte 3 . 8 11 , 0 4
313310 Itanhandu 4.008,52
313320 Itanhomi 3.033,50
313330 Itaobim 5.426,81
313340 Itapagipe 3.847,18
313350 Itapecerica 5.245,38
313360 Itapeva 2.167,56
313370 Itatiaiuçu 2.538,53
313375 Itaú de Minas 3.902,67
313380 Itaúna 22.727,73
313390 Itaverava 1.532,74
313400 Itinga 3.672,74
313410 Itueta 1.475,05
313420 Ituiutaba 24.459,29
313430 Itumirim 1.702,81
313440 Iturama 9.054,64
313450 Itutinga 1.025,68
313460 Jaboticatubas 4.372,26
313470 Jacinto 3.251,00
313480 Jacuí 1.954,41
313490 Jacutinga 5.919,21
313500 Jaguaraçu 747,82
313505 Jaíba 8.670,84
313507 Jampruca 1.275,23
313510 Janaúba 18.235,32
313520 Januária 16.920,57
313530 Japaraíba 1.061,57
313535 Japonvar 2.018,69
313540 Jeceaba 1.492,39
313545 Jenipapo de Minas 1.739,19
313550 Jequeri 3.315,46
313560 Jequitaí 2.044,61
313570 Jequitibá 1.495,26
313580 Jequitinhonha 6.235,30
313590 Jesuânia 1.243,06
313600 Joaíma 3.653,79
313610 Joanésia 1.351,36
313620 João Monlevade 19.552,10
313630 João Pinheiro 11 . 7 6 5 , 2 7
313640 Joaquim Felício 985,53
313650 Jordânia 2.661,40
313652 José Gonçalves de Minas 1.162,03
313655 José Raydan 1.039,22
313657 Josenópolis 1.074,30
313660 Nova União 1.541,17
313665 Juatuba 5.849,03
313670 Juiz de Fora 137.909,12
313680 Juramento 1.066,83
313690 Juruaia 2.260,69

313695 Juvenília 1 . 6 11 , 8 8
313700 Ladainha 4.122,17
313710 Lagamar 1.999,07
313720 Lagoa da Prata 12.520,81
313730 Lagoa dos Patos 1.231,25
313740 Lagoa Dourada 3.276,86
313750 Lagoa Formosa 4.351,70
313753 Lagoa Grande 2.444,24
313760 Lagoa Santa 13.540,86
313770 Lajinha 4.747,04
313780 Lambari 4.843,83
313790 Lamim 953,16
313800 Laranjal 1.656,82
313810 Lassance 1.604,52
313820 Lavras 24.439,52
313830 Leandro Ferreira 765,17
313835 Leme do Prado 1.331,36
313840 Leopoldina 1 3 . 2 1 6 , 11
313850 Liberdade 1.325,45
313860 Lima Duarte 4.085,92
313862 Limeira do Oeste 1.750,40
313865 Lontra 2.049,69
313867 L u i s b u rg o 1.734,16
313868 Luislândia 1.705,21
313870 Luminárias 1.388,97
313880 Luz 4.539,52
313890 Machacalis 1.824,07
313900 Machado 10.494,92
313910 Madre de Deus de Minas 1.318,31
313920 Malacacheta 4.572,23
313925 Mamonas 1.517,76
313930 Manga 5.445,70
313940 Manhuaçu 21.427,15
313950 Manhumirim 5.377,07
313960 Mantena 7.154,33
313970 Maravilhas 1.903,54
313980 Mar de Espanha 2.791,77
313990 Maria da Fé 3.721,04
314000 Mariana 14.985,96
314010 Marilac 1.081,93
314015 Mário Campos 3.440,38
314020 Maripá de Minas 733,66
314030 Marliéria 991,41
314040 Marmelópolis 804,74
314050 Martinho Campos 3.190,33
314053 Martins Soares 1.803,33
314055 Mata Verde 2.021,60
314060 Materlândia 1.203,28
314070 Mateus Leme 7.449,10
314080 Matias Barbosa 3.531,69
314085 Matias Cardoso 2.719,88
314090 Matipó 4 . 5 4 2 , 11
314100 Mato Verde 3.349,73
3 1 4 11 0 Matozinhos 9.933,06
314120 Matutina 925,55
314130 Medeiros 857,37
314140 Medina 5.164,08
314150 Mendes Pimentel 1.644,97
314160 Mercês 2.663,62
314170 Mesquita 1.693,34
314180 Minas Novas 7.984,55
314190 Minduri 908,13
314200 Mirabela 3.353,44
314210 Miradouro 2.694,06
314220 Miraí 3.395,10
314225 Miravânia 1.201,95
314230 Moeda 1.176,44
314240 Moema 1.910,76
314250 Monjolos 577,72
314260 Monsenhor Paulo 1.950,04
314270 Montalvânia 3.967,92
314280 Monte Alegre de Minas 4.940,85
314290 Monte Azul 5.736,83
314300 Monte Belo 3.229,30
314310 Monte Carmelo 12.670,56
314315 Monte Formoso 1.161,25
314320 Monte Santo de Minas 5.203,57
314330 Montes Claros 101.274,63
314340 Monte Sião 5.305,37
314345 Montezuma 1.816,02
314350 Morada Nova de Minas 2.208,23
314360 Morro da Garça 779,82
314370 Morro do Pilar 832,72
314380 Munhoz 1.678,08
314390 Muriaé 26.171,73
314400 Mutum 7.082,41
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314410 Muzambinho 5.283,34
314420 Nacip Raydan 701,96
314430 Nanuque 10.674,53
314435 Naque 1.595,26
314437 Natalândia 860,81
314440 Natércia 1.168,50
314450 Nazareno 2.061,50
314460 Nepomuceno 6.521,44
314465 Ninheira 2.795,92
314467 Nova Belém 951,81
314470 Nova Era 4.935,12
314480 Nova Lima 21.814,87
314490 Nova Módica 967,15
314500 Nova Ponte 3.328,48
314505 Nova Porteirinha 2.077,02
314510 Nova Resende 3.968,45
314520 Nova Serrana 20.183,30
314530 Novo Cruzeiro 7.849,64
314535 Novo Oriente de Minas 2.549,65
314537 Novorizonte 1.228,40
314540 Olaria 618,81
314545 Olhos-d'Água 1.357,57
314550 Olímpio Noronha 680,80
314560 Oliveira 10.245,22
314570 Oliveira Fortes 472,52
314580 Onça de Pitangui 826,14
314585 Oratórios 1.156,70
314587 Orizânia 1.896,68
314590 Ouro Branco 9.624,89
314600 Ouro Fino 8.220,05
314610 Ouro Preto 18.500,93
314620 Ouro Verde de Minas 1.818,76
314625 Padre Carvalho 1.528,98
314630 Padre Paraíso 4.605,23
314640 Paineiras 1.141,90
314650 Pains 2.162,65
314655 Pai Pedro 1.581,99
314660 Paiva 425,74
314670 Palma 1.485,04
314675 Palmópolis 1.779,62
314690 Papagaios 3.968,76
314700 Paracatu 22.478,12
314710 Pará de Minas 22.406,24
314720 Paraguaçu 5.235,97
314730 Paraisópolis 4.942,83
314740 Paraopeba 6.220,80
314750 Passabém 432,18
314760 Passa Quatro 4.159,91
314770 Passa Tempo 2.143,69
314780 Passa Vinte 521,94
314790 Passos 2 8 . 11 0 , 1 2
314795 Patis 1.365,71
314800 Patos de Minas 37.169,04
314810 Patrocínio 23.196,43
314820 Patrocínio do Muriaé 1.395,51
314830 Paula Cândido 2.414,06
314840 Paulistas 1.154,97
314850 Pavão 2.017,46
314860 Peçanha 4.440,95
314870 Pedra Azul 6.538,65
314875 Pedra Bonita 1.792,65
314880 Pedra do Anta 889,19
314890 Pedra do Indaiá 1.022,93
314900 Pedra Dourada 560,15
314910 Pedralva 2.837,62
314915 Pedras de Maria da Cruz 2.961,79
314920 Pedrinópolis 925,52
314930 Pedro Leopoldo 16.384,36
314940 Pedro Teixeira 452,76
314950 Pequeri 7 7 8 , 11
314960 Pequi 1.121,03
314970 Perdigão 2.128,78
314980 Perdizes 4.009,10
314990 Perdões 5.164,86
314995 Periquito 1.781,52
315000 Pescador 1.023,10
315010 Piau 777,38
315015 Piedade de Caratinga 1.846,71
315020 Piedade de Ponte Nova 1.068,74
315030 Piedade do Rio Grande 1.198,15
315040 Piedade dos Gerais 1.152,15
315050 Pimenta 2.248,46
315053 Pingo d'Água 1.107,02
315057 Pintópolis 2.015,22

315060 Piracema 1.649,98
315070 Pirajuba 1.040,43
315080 Piranga 4.452,27
315090 Piranguçu 1.347,14
315100 Piranguinho 2.089,00
3 1 5 11 0 Pirapetinga 2.770,74
315120 Pirapora 14.524,55
315130 Piraúba 2.849,45
315140 Pitangui 6.773,55
315150 Piumhi 8.586,13
315160 Planura 3.029,39
315170 Poço Fundo 4.104,15
315180 Poços de Caldas 40.447,53
315190 Pocrane 2.145,56
315200 Pompéu 7.869,39
315210 Ponte Nova 15.100,21
315213 Ponto Chique 1.123,10
315217 Ponto dos Volantes 2.750,72
315220 Porteirinha 9.981,53
315230 Porto Firme 2.881,12
315240 Poté 3.777,66
315250 Pouso Alegre 34.284,92
315260 Pouso Alto 1.600,33
315270 Prados 2.218,02
315280 Prata 6.937,30
315290 Pratápolis 2 . 11 4 , 4 6
315300 Pratinha 888,77
315310 Presidente Bernardes 1.386,27
315320 Presidente Juscelino 1.128,98
315330 Presidente Kubitschek 792,98
315340 Presidente Olegário 4.881,33
315350 Alto Jequitibá 2 . 11 3 , 3 1
315360 Prudente de Morais 2.477,42
315370 Quartel Geral 801,66
315380 Queluzita 462,12
315390 Raposos 4.373,01
315400 Raul Soares 6.161,74
315410 Recreio 2.506,09
315415 Reduto 1.771,80
315420 Resende Costa 2.709,75
315430 Resplendor 4.462,03
315440 Ressaquinha 1.186,95
315445 Riachinho 2 . 11 4 , 9 2
315450 Riacho dos Machados 2.453,58
315460 Ribeirão das Neves 102.446,68
315470 Ribeirão Vermelho 968,59
315480 Rio Acima 2.398,75
315490 Rio Casca 3.758,32
315500 Rio Doce 590,36
315510 Rio do Prado 1.040,61
315520 Rio Espera 1.631,68
315530 Rio Manso 1.389,75
315540 Rio Novo 2.280,89
315550 Rio Paranaíba 3.086,56
315560 Rio Pardo de Minas 7.286,15
315570 Rio Piracicaba 3.865,01
315580 Rio Pomba 4.322,57
315590 Rio Preto 1.381,47
315600 Rio Vermelho 3.649,36
315610 Ritápolis 1.220,28
315620 Rochedo de Minas 518,85
315630 Rodeiro 1.828,47
315640 Romaria 936,74
315645 Rosário da Limeira 1.178,36
315650 Rubelita 2.060,35
315660 Rubim 2.413,31
315670 Sabará 35.659,29
315680 Sabinópolis 3.995,20
315690 Sacramento 6.132,31
315700 Salinas 10.100,57
315710 Salto da Divisa 1.788,38
315720 Santa Bárbara 7.498,83
315725 Santa Bárbara do Leste 2.088,05
315727 Santa Bárbara do Monte Verde 765,34
315730 Santa Bárbara do Tugúrio 1.137,34
315733 Santa Cruz de Minas 2.070,18
315737 Santa Cruz de Salinas 1.292,47
315740 Santa Cruz do Escalvado 1.301,48
315750 Santa Efigênia de Minas 1.181,35
315760 Santa Fé de Minas 1.004,24
315765 Santa Helena de Minas 1.476,42
315770 Santa Juliana 3.143,23
315780 Santa Luzia 66.425,79
315790 Santa Margarida 4.043,04
315800 Santa Maria de Itabira 2.718,07
315810 Santa Maria do Salto 1.562,45
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315820 Santa Maria do Suaçuí 3.690,14
315830 Santana da Vargem 1.908,16
315840 Santana de Cataguases 9 11 , 1 6
315850 Santana de Pirapama 2.165,04
315860 Santana do Deserto 1.001,81
315870 Santana do Garambéu 571,09
315880 Santana do Jacaré 1.212,14
315890 Santana do Manhuaçu 2.173,30
315895 Santana do Paraíso 6.722,85
315900 Santana do Riacho 1 . 11 7 , 1 0
315910 Santana dos Montes 1.017,85
315920 Santa Rita de Caldas 2.361,83
315930 Santa Rita de Jacutinga 1.422,16
315935 Santa Rita de Minas 1.620,55
315940 Santa Rita de Ibitipoca 990,36
315950 Santa Rita do Itueto 1.503,43
315960 Santa Rita do Sapucaí 9.490,07
315970 Santa Rosa da Serra 887,80
315980 Santa Vitória 4.100,65
315990 Santo Antônio do Amparo 4.696,51
316000 Santo Antônio do Aventureiro 891,21
316010 Santo Antônio do Grama 1.069,20
316020 Santo Antônio do Itambé 1.105,48
316030 Santo Antônio do Jacinto 3.019,48
316040 Santo Antônio do Monte 6.966,33
316045 Santo Antônio do Retiro 1.770,99
316050 Santo Antônio do Rio Abaixo 440,91
316060 Santo Hipólito 862,71
316070 Santos Dumont 12.017,14
316080 São Bento Abade 1.229,77
316090 São Brás do Suaçuí 902,49
316095 São Domingos das Dores 1.524,50
316100 São Domingos do Prata 4.277,91
316105 São Félix de Minas 895,81
3 1 6 11 0 São Francisco 13.859,18
316120 São Francisco de Paula 1.715,46
316130 São Francisco de Sales 1.424,57
316140 São Francisco do Glória 1.459,24
316150 São Geraldo 2.473,24
316165 São Geraldo do Baixio 896,33
316170 São Gonçalo do Abaeté 1.594,46
316180 São Gonçalo do Pará 2.895,15
316190 São Gonçalo do Rio Abaixo 2.583,75
316200 São Gonçalo do Sapucaí 6.154,95
316210 São Gotardo 9 . 11 3 , 0 1
316220 São João Batista do Glória 1.894,53
316225 São João da Lagoa 1.206,52
316230 São João da Mata 750,34
316240 São João da Ponte 6.601,62
316245 São João das Missões 2.861,24
316250 São João del Rei 22.029,67
316255 São João do Manhuaçu 2.668,29
316257 São João do Manteninha 1.318,26
316260 São João do Oriente 2 . 0 6 3 , 11
316265 São João do Pacuí 1.037,03
316270 São João do Paraíso 5.690,99
316280 São João Evangelista 3.955,50
316290 São João Nepomuceno 6.406,04
316292 São Joaquim de Bicas 6.675,76
316294 São José da Barra 1.902,77
316295 São José da Lapa 5.372,81
316300 São José da Safira 1.056,36
316310 São José da Varginha 1.041,92
316320 São José do Alegre 1.001,81
316330 São José do Divino 953,92
316340 São José do Goiabal 1.431,78
316350 São José do Jacuri 1.798,73
316360 São José do Mantimento 648,31
316370 São Lourenço 10.997,54
316380 São Miguel do Anta 1.750,17
316390 São Pedro da União 1.318,64
316400 São Pedro dos Ferros 2.260,41
316410 São Pedro do Suaçuí 1.321,76
316420 São Romão 2.484,80
316430 São Roque de Minas 1.597,22
316440 São Sebastião da Bela Vista 1.351,52
316443 São Sebastião da Vargem Alegre 735,29
316447 São Sebastião do Anta 1.569,16
316450 São Sebastião do Maranhão 2.826,58
316460 São Sebastião do Oeste 1.452,20
316470 São Sebastião do Paraíso 16.875,20
316480 São Sebastião do Rio Preto 462,36
316490 São Sebastião do Rio Verde 560,18

316500 São Tiago 2.634,66
316510 São Tomás de Aquino 1.755,64
316520 São Tomé das Letras 1.803,19
316530 São Vicente de Minas 1.654,44
316540 Sapucaí-Mirim 1.561,35
316550 Sardoá 1 . 4 11 , 8 0
316553 Sarzedo 7.658,26
316555 Setubinha 2.750,46
316556 Sem-Peixe 640,22
316557 Senador Amaral 1.422,91
316560 Senador Cortes 515,42
316570 Senador Firmino 1.802,42
316580 Senador José Bento 419,02
316590 Senador Modestino Gonçalves 1.256,39
316600 Senhora de Oliveira 1.541,84
316610 Senhora do Porto 868,52
316620 Senhora dos Remédios 2.773,96
316630 Sericita 1.999,42
316640 Seritinga 456,32
316650 Serra Azul de Minas 1.107,50
316660 Serra da Saudade 240,25
316670 Serra dos Aimorés 2.093,00
316680 Serra do Salitre 2.931,30
316690 Serrania 1.959,81
316695 Serranópolis de Minas 1.171,17
316700 Serranos 526,03
316710 Serro 5.362,94
316720 Sete Lagoas 61.063,68
316730 Silveirânia 548,27
316740 Silvianópolis 1.492,29
316750 Simão Pereira 635,54
316760 Simonésia 4.775,08
316770 Sobrália 1.440,57
316780 Soledade de Minas 1.493,14
316790 Ta b u l e i r o 987,06
316800 Ta i o b e i r a s 8 . 11 0 , 7 0
316805 Ta p a r u b a 838,47
316810 Ta p i r a 984,93
316820 Ta p i r a í 454,13
316830 Taquaraçu de Minas 1.047,67
316840 Ta r u m i r i m 3.456,06
316850 Te i x e i r a s 3.062,06
316860 Teófilo Otoni 34.268,76
316870 Ti m ó t e o 21.496,62
316880 Ti r a d e n t e s 1.848,15
316890 Ti r o s 1.888,31
316900 To c a n t i n s 4.206,61
316905 Tocos do Moji 1.066,73
316910 To l e d o 1.520,33
316920 To m b o s 2.363,18
316930 Três Corações 20.020,63
316935 Três Marias 7.464,59
316940 Três Pontas 14.321,59
316960 Tu p a c i g u a r a 5.977,60
316970 Tu r m a l i n a 4.635,05
316980 Tu r v o l â n d i a 1.274,66
316990 Ubá 26.721,48
317000 Ubaí 3.015,72
317005 Ubaporanga 3.282,03
317010 Uberaba 7 9 . 11 5 , 1 6
317020 Uberlândia 178.099,54
317030 Umburatiba 721,23
317040 Unaí 21.621,92
317043 União de Minas 1.281,37
317047 Uruana de Minas 696,17
317050 Urucânia 2.741,23
317052 Urucuia 3.232,47
317057 Vargem Alegre 1.718,56
317060 Vargem Bonita 532,34
317065 Vargem Grande do Rio Pardo 1.232,74
317070 Va rg i n h a 33.356,69
317075 Varjão de Minas 1.739,15
317080 Várzea da Palma 9.800,26
317090 Va r z e l â n d i a 4.909,54
317100 Va z a n t e 5.406,83
317103 Ve r d e l â n d i a 2.159,14
317107 Ve r e d i n h a 1 . 5 11 , 5 9
3 1 7 11 0 Ve r í s s i m o 1.027,83
3 1 7 11 5 Vermelho Novo 1.229,16
317120 Ve s p a s i a n o 29.714,19
317130 Vi ç o s a 20.852,40
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317140 Vi e i r a s 998,00
317150 Mathias Lobato 864,90
317160 Virgem da Lapa 3.735,25
317170 Vi rg í n i a 2.154,92
317180 Vi rg i n ó p o l i s 2.688,50
317190 Vi rg o l â n d i a 1.398,60
317200 Visconde do Rio Branco 9.750,37
317210 Volta Grande 1.376,68
317220 Wenceslau Braz 634,80

TO TA I S 5.354.020,02

ESTADO : SERGIPE
CÓD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA A

CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1
(R$)

28 SE 6.499,33

CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A
CAMPANHA DE VACINAÇÃO H1N1

(R$)

280010 Amparo de São Francisco 591,25
280020 Aquidabã 4.970,90
280030 Aracaju 150.062,00
280040 Arauá 3.098,70
280050 Areia Branca 4.407,15
280060 Barra dos Coqueiros 5.409,80
280067 Boquim 6.471,30
280070 Brejo Grande 1.998,15
280100 Campo do Brito 4.305,95
2 8 0 11 0 Canhoba 1.019,15
280120 Canindé de São Francisco 6.002,70
280130 Capela 7.412,90
280140 Carira 4.846,60
280150 Carmópolis 3.351,70
280160 Cedro de São João 1.383,25
280170 Cristinápolis 4.216,85
280190 Cumbe 1.014,20
280200 Divina Pastora 1.203,95
280210 Estância 16.564,90
280220 Feira Nova 1.475,65
280230 Frei Paulo 3.330,25
280240 Gararu 3.086,60
280250 General Maynard 738,10
280260 Gracho Cardoso 1.450,90
280270 Ilha das Flores 2.249,50
280280 Indiaroba 4.552,90
280290 Itabaiana 23.175,35
280300 Itabaianinha 1 0 . 11 6 , 1 5
280310 Itabi 1.189,65
280320 Itaporanga d'Ajuda 7.835,30
280330 Japaratuba 4.040,85
280340 Japoatã 3.782,90
280350 Lagarto 23.532,30
280360 Laranjeiras 6.884,90
280370 Macambira 1.640,10
280380 Malhada dos Bois 980,65
280390 Malhador 3.160,85
280400 Maruim 4.264,70
280410 Moita Bonita 2.866,60
280420 Monte Alegre de Sergipe 3.553,55
280430 Muribeca 1.921,15
280440 Neópolis 5.008,85
280445 Nossa Senhora Aparecida 2.225,30
280450 Nossa Senhora da Glória 8.106,45
280460 Nossa Senhora das Dores 6.360,75
280470 Nossa Senhora de Lourdes 1.654,95
280480 Nossa Senhora do Socorro 43.420,85
280490 Pacatuba 3.221,90
280500 Pedra Mole 715,55
280510 Pedrinhas 2.195,05
280520 Pinhão 1.438,25
280530 Pirambu 2.248,95
280540 Poço Redondo 7.419,50
280550 Poço Verde 5.386,15
280560 Porto da Folha 7.155,50
280570 Propriá 7.377,70
280580 Riachão do Dantas 4.885,65
280590 Riachuelo 2.532,20
280600 Ribeirópolis 4.131,60
280610 Rosário do Catete 2.439,25
280620 Salgado 4.937,35
280630 Santa Luzia do Itanhy 3.524,95
280650 Santa Rosa de Lima 1.012,55
280640 Santana do São Francisco 1.773,75
280660 Santo Amaro das Brotas 3.186,15
280670 São Cristóvão 20.683,30
280680 São Domingos 2.748,35
280690 São Francisco 771,65
280700 São Miguel do Aleixo 958,65
280710 Simão Dias 9.538,65
280720 Siriri 2.036,10
280730 Te l h a 791,45
280740 Tobias Barreto 12.568,05
280750 Tomar do Geru 3.445,75
280760 Umbaúba 5.607,80

TO TA L 535.669,20

ESTADO: RORAIMA

COD. IBGE E S TA D O RECURSOS FEDERAIS PARA A CAM-
PANHA DE VACINAÇÃO H1N1 (R$)

14 RR 6.354,79
MUNICÍPIOS

CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A CAM-
PANHA DE VACINAÇÃO H1N1 (R$)

140005 Alto Alegre 14.068,00
140002 Amajari 6.094,00
140010 Boa Vista 136.977,00
140015 Bonfim 9.820,00
140017 Cantá 10.984,00
140020 Caracaraí 17.934,00
140023 Caroebe 7.550,00
140028 Iracema 5.794,00
140030 Mucajaí 11 . 6 6 8 , 0 0
140040 Normandia 7.434,00
140045 Pacaraima 7.836,00
140047 Rorainópolis 26.158,00
140050 São João da Baliza 5.300,00
140060 São Luiz 5.724,00

TO TA I S 273.341,00

ESTADO: TOCANTINS
CÓD. IBGE MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS PARA A CAM-

PANHA DE VACINAÇÃO H1N1 (R$)

170025 Abreulândia 2.600,00
170030 Aguiarnópolis 3.000,00
170035 Aliança do Tocantins 3.000,00
170040 Almas 3.000,00
170070 Alvorada 3.000,00
170100 Ananás 4.500,00
170105 Angico 2.500,00
1 7 0 11 0 Aparecida do Rio Negro 2.500,00
170130 Aragominas 3.000,00
170190 Araguacema 2.650,00
170200 Araguaçu 4.000,00
170210 Araguaína 52.000,00
170215 Araguanã 3.000,00
170220 Araguatins 11 . 1 7 8 , 0 0
170230 Arapoema 3.000,00
170240 Arraias 5.000,00
170255 Augustinópolis 5.000,00
170270 Aurora do Tocantins 2.500,00
170290 Axixá do Tocantins 3.000,00
170300 Babaçulândia 5.000,00
170305 Bandeirantes do Tocantins 3.000,00
170307 Barra do Ouro 3.000,00
170310 Barrolândia 3.000,00
170320 Bernardo Sayão 3.000,00
170330 Bom Jesus do Tocantins 2.500,00
170360 Brasilândia do Tocantins 2.500,00
170370 Brejinho de Nazaré 2.500,00
170380 Buriti do Tocantins 3.000,00
170382 Cachoeirinha 2.500,00
170384 Campos Lindos 3.000,00
170386 Cariri do Tocantins 2.500,00
170388 Carmolândia 2.500,00
170389 Carrasco Bonito 2.500,00
170390 Caseara 3.000,00
170410 Centenário 2.500,00
170510 Chapada da Natividade 2.500,00
170460 Chapada de Areia 2.000,00
170550 Colinas do Tocantins 14.500,00
171670 Colméia 3.000,00
170555 Combinado 2.500,00
170560 Conceição do Tocantins 3.000,00
170600 Couto Magalhães 3.000,00
170610 Cristalândia 3.200,00
170625 Crixás do Tocantins 2.000,00
170650 Darcinópolis 3.000,00
170700 Dianópolis 9.000,00
170710 Divinópolis do Tocantins 3.000,00
170720 Dois Irmãos do Tocantins 3.500,00
170730 Dueré 3.000,00
170740 Esperantina 3.500,00
170755 Fátima 2.500,00
170765 Figueirópolis 2.500,00
170770 Filadélfia 3.500,00
170820 Formoso do Araguaia 8.600,00
170825 Fortaleza do Tabocão 2.500,00
170830 Goianorte 3.000,00
170900 Goiatins 5.000,00
170930 Guaraí 11 . 0 0 0 , 0 0
170950 Gurupi 26.000,00
170980 Ipueiras 2.000,00
171050 Itacajá 3.000,00
171070 Itaguatins 3.000,00
171090 Itapiratins 2.500,00
1 7 111 0 Itaporã do Tocantins 2.500,00
1 7 11 5 0 Jaú do Tocantins 2.500,00
1 7 11 8 0 Juarina 3.000,00
1 7 11 9 0 Lagoa da Confusão 4.000,00
1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins 2.500,00
171200 Lajeado 2.500,00
171215 Lavandeira 2.500,00
171240 Lizarda 2.500,00
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PORTARIA No- 1.678, DE 30 DE JUNHO DE 2010

Altera os valores dos recursos Federais des-
tinados à composição do Piso Fixo de Vi-
gilância e Promoção da Saúde relativos às
campanhas de vacinação anuais de influen-
za sazonal, de poliomielite e de raiva ani-
mal, dos Estados de Alagoas, Amapá, Pa-
raná e Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM, de 22 de dezembro de
2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das
ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 652, de 25 de março de 2010, que
aprova os critérios para financiamento das campanhas de vacinação
anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva animal, re-
solve:

Art. 1º Alterar, na forma do Anexo, os valores anuais dos
recursos federais destinados à composição do Piso Fixo de Vigilância
e Promoção da Saúde, relativos ao financiamento às campanhas de
vacinação anuais de influenza sazonal, de poliomielite e de raiva
animal, dos Estados de Alagoas, Amapá, Paraná e Rio de Janeiro.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições contidas na
Portaria Conjunta nº 1, de 11 de março de 2010, que define os valores
do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco Fi-
nanceiro de Vigilância em Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que tratam a presente
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - In-
centivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios Cer-
tificados para a Vigilância em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO

ESTADO: ALAGOAS
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COD. IB-
GE

E S TA D O RECURSOS FEDERAIS
PARA AS CAMPANHAS

DE VACINAÇÃO (R$)

27 AL 11 2 . 0 2 8 , 7 9

MUNICÍPIOS
CÓD. IB-

GE
MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS

PARA AS CAMPANHAS
DE VACINAÇÃO (R$)

270010 Água Branca 6.149,88
270020 Anadia 5.493,20
270030 Arapiraca 43.934,04
270040 Atalaia 8.556,04
270050 Barra de Santo Antônio 4.915,28
270060 Barra de São Miguel 4.096,00
270070 Batalha 5.070,40
270080 Belém 4.172,16

171245 Luzinópolis 2.500,00
171250 Marianópolis do Tocantins 2.500,00
171270 Mateiros 2.000,00
171280 Maurilândia do Tocantins 2.500,00
171320 Miracema do Tocantins 9.500,00
171330 Miranorte 5.500,00
171360 Monte do Carmo 3.000,00
171370 Monte Santo do Tocantins 2.000,00
171395 Muricilândia 2.500,00
171420 Natividade 4.500,00
171430 Nazaré 2.500,00
171488 Nova Olinda 5.000,00
171500 Nova Rosalândia 2.500,00
171510 Novo Acordo 2.500,00
171515 Novo Alegre 2.000,00
171525 Novo Jardim 2.500,00
171550 Oliveira de Fátima 2.000,00
172100 Palmas 70.000,00
171570 Palmeirante 3.000,00
171380 Palmeiras do Tocantins 2.500,00
171575 Palmeirópolis 4.000,00
171610 Paraíso do Tocantins 18.000,00
171620 Paranã 5.500,00
171630 Pau d'Arco 2.500,00
171650 Pedro Afonso 4.500,00
171660 Peixe 3.500,00
171665 Pequizeiro 2.500,00
171700 Pindorama do Tocantins 3.000,00
171720 Piraquê 2.500,00
171750 Pium 3.500,00
171780 Ponte Alta do Bom Jesus 2.500,00
171790 Ponte Alta do Tocantins 3.000,00
171800 Porto Alegre do Tocantins 2.000,00
171820 Porto Nacional 21.000,20
171830 Praia Norte 3.000,00
171840 Presidente Kennedy 2.500,00

171845 Pugmil 2.500,00
171850 Recursolândia 3.500,00
171855 Riachinho 2.500,00
171865 Rio da Conceição 2.500,00
171870 Rio dos Bois 2.000,00
171875 Rio Sono 3.500,00
171880 Sampaio 2.500,00
171884 Sandolândia 3.000,00
171886 Santa Fé do Araguaia 3.000,00
171888 Santa Maria do Tocantins 2.500,00
171889 Santa Rita do Tocantins 2.500,00
171890 Santa Rosa do Tocantins 2.500,00
171900 Santa Tereza do Tocantins 2.500,00
172000 Santa Terezinha do Tocantins 2.500,00
172010 São Bento do Tocantins 2.500,00
172015 São Félix do Tocantins 2.000,00
172020 São Miguel do Tocantins 4.500,00
172025 São Salvador do Tocantins 2.500,00
172030 São Sebastião do Tocantins 2.500,00
172049 São Valério da Natividade 3.000,00
172065 Silvanópolis 3.000,00
172080 Sítio Novo do Tocantins 4.000,00
172085 Sucupira 2.000,00
172090 Ta g u a t i n g a 6.500,00
172093 Taipas do Tocantins 2.500,00
172097 Ta l i s m ã 2.500,00
1 7 2 11 0 To c a n t í n i a 3.000,00
172120 To c a n t i n ó p o l i s 10.000,00
172125 Tu p i r a m a 2.000,00
172130 Tu p i r a t i n s 2.000,00
172208 Wa n d e r l â n d i a 4.000,00
172210 Xambioá 5.000,00

TO TA I S 637.728,20

270090 Belo Monte 4.254,48
270100 Boca da Mata 6.707,08
2 7 0 11 0 Branquinha 5 . 11 5 , 2 0
270120 Cacimbinhas 4.645,16
270130 Cajueiro 5.880,52
270135 Campestre 3.767,28
270140 Campo Alegre 7.936,12
270150 Campo Grande 4.229,64
270160 Canapi 5.509,44
270170 Capela 5.748,00
270180 Carneiros 4.468,20
270190 Chã Preta 4.395,04
270200 Coité do Nóia 4.809,80
270210 Colônia Leopoldina 5.560,76
270220 Coqueiro Seco 3.879,28
270230 Coruripe 7.940,60
270235 Craíbas 5.800,44
270240 Delmiro Gouveia 8.536,44
270250 Dois Riachos 4.877,56
270255 Estrela de Alagoas 5.307,28
270260 Feira Grande 6.026,68
270270 Feliz Deserto 3.426,56
270280 Flexeiras 4.846,20
270290 Girau do Ponciano 7.917,04
270300 Ibateguara 5.543,04
270310 Igaci 6.142,60
270320 Igreja Nova 5.773,00
270330 Inhapi 5.971,24
270340 Jacaré dos Homens 4.050,08
270350 Jacuípe 3.975,04
270360 Japaratinga 3.974,48
270370 Jaramataia 4.059,60
270375 Jequiá da Praia 4.605,40
270380 Joaquim Gomes 5.914,12
270390 Jundiá 3.678,80
270400 Junqueiro 6.341,40
270410 Lagoa da Canoa 5.657,28
270420 Limoeiro de Anadia 6.460,12
270430 Maceió 184.395,20
270440 Major Isidoro 6.069,44
270490 Mar Vermelho 5.476,16
270450 Maragogi 5.368,68
270460 Maravilha 8.124,44
270470 Marechal Deodoro 5.854,04
270480 Maribondo 3.889,16
270500 Mata Grande 6.085,48
270510 Matriz de Camaragibe 6.702,60
270520 Messias 4.825,12
270530 Minador do Negrão 3.842,88
270540 Monteirópolis 4.264,56
270550 Murici 5.690,12
270560 Novo Lino 4.131,64
270570 Olho d'Água das Flores 5.733,80
270580 Olho d'Água do Casado 4.057,36
270590 Olho d'Água Grande 3.802,56
270600 Olivença 5.126,76
270610 Ouro Branco 4.504,60
270620 Palestina 3.804,24
270630 Palmeira dos Índios 10.384,48
270640 Pão de Açúcar 6.091,64
270642 Pariconha 4 . 8 11 , 4 8
270644 Paripueira 4.401,00
270650 Passo de Camaragibe 5.068,72

270660 Paulo Jacinto 4 . 4 11 , 2 8
270670 Penedo 9.458,00
270680 Piaçabuçu 5 . 11 8 , 5 6
270690 Pilar 6.840,36
270700 Pindoba 3.350,96
270710 Piranhas 6.162,76
270720 Poço das Trincheiras 5 . 111 , 8 4
270730 Porto Calvo 5.961,72
270740 Porto de Pedras 4.417,80
270750 Porto Real do Colégio 5.580,00
270760 Quebrangulo 4.909,48
270770 Rio Largo 10.160,24
270780 Roteiro 3.925,76
270790 Santa Luzia do Norte 3.942,00
270800 Santana do Ipanema 9.471,64
270810 Santana do Mundaú 5.348,52
270820 São Brás 4.314,40
270830 São José da Laje 5.797,08
270840 São José da Tapera 6.499,68
270850 São Luís do Quitunde 6.396,64
270860 São Miguel dos Campos 4.862,28
270870 São Miguel dos Milagres 7.014,72
270880 São Sebastião 7.336,88
270890 Satuba 4.837,24
270895 Senador Rui Palmeira 5.098,40
270900 Tanque d'Arca 4.419,12
270910 Ta q u a r a n a 6.052,64
270915 Teotônio Vilela 8.325,88
270920 Tr a i p u 6.353,72
270930 União dos Palmares 9.526,00
270940 Vi ç o s a 7.293,40

TO TA I S 786.923,16

ESTADO: AMAPÁ

COD. IB-
GE

E S TA D O RECURSOS FEDERAIS
PARA AS CAMPANHAS

DE VACINAÇÃO (R$)

16 AP 32.331,32
MUNICÍPIOS
CÓD. IB-

GE
MUNICÍPIO RECURSOS FEDERAIS

PARA AS CAMPANHAS
DE VACINAÇÃO (R$)

160010 Amapá 7.175,20
160020 Calçoene 8.100,00
160021 Cutias 6.000,00
160023 Ferreira Gomes 6.000,00
160025 Itaubal 6.000,00
160027 Laranjal do Jari 18.332,00
160030 Macapá 11 9 . 3 4 9 , 7 0
160040 Mazagão 11 . 9 0 0 , 0 0
160050 Oiapoque 14.198,80
160015 Pedra Branca do Amapari 6.000,00
160053 Porto Grande 11 . 9 0 0 , 0 0
160055 Pracuúba 6.000,00
160060 Santana 4 4 . 8 11 , 6 1
160005 Serra do Navio 6.000,00
160070 Ta r t a r u g a l z i n h o 8.100,00
160080 Vitória do Jari 9.395,20

TO TA I S 289.262,51




